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Painel 1 – Direitos difusos na pós-modernidade

Direito espacial: panorama das atividades espaciais brasileiras no séc. XXI – Hadassah Lais de Souza Santana

O trabalho é uma pesquisa inserida no 4° Programa de Iniciação Científica do Uniceub. Este trabalho de pesquisa que está em desenvolvimento, é uma análise do programa espacial brasileiro e enfatiza o atual momento de inserção tecnológica do Brasil no mundo globalizado, num espaço de cooperação por interesses comuns e analisa o posicionamento da Agência Espacial Brasileira no contexto nacional como órgão gerenciador da política espacial brasileira.

Painel 2 – Mecânica e Teorias Constitucionais

Fundamentos do Direito – Michelly Amorim da Silva

DUGUIT, Léon. Fundamentos do direito. Trad. Eduardo Salgueiro. Porto Alegre: Sergio Antonio Fabris, 2005.

A teoria de Léon Duguit que ele qualifica de “objetivismo”, tem como base sociológica que se liga ao trabalho de Durkheim. Parte-se da idéia de que a consciência moderna necessita “de uma norma de direito que se imponha com mesmo rigor ao Estado detentor da força e aos súditos do Estado”.

Duguit agrupa as doutrinas em dois campos: direito individual, o homem, na qualidade de homem, possui direitos subjetivos que são os direitos individuais naturais e o direito social, o homem, ser naturalmente social, é submetido a uma regra social que lhe impõe obrigações para com os outros homens. O homem vive em sociedade e só pode viver em sociedade, o direito, neste sentido, é um produto da vida social, portanto, um fenômeno social e tem como fundamento, a solidariedade humana.

Estado designa toda sociedade humana em que existe diferenciação política, tendo como fim essencialmente um fim de direito, e sendo-lhe reservado o papel de positivar o direito, o que ocorre quando traduz em normas escritas os princípios que se há na consciência social.

A Mecânica constitucional brasileira e suas falhas: ingovernabilidade, inconstitucionabilidade e irrepresentatividade frente ao subdesenvolvimento – Leonardo Mendes Lacerda

Estudo este que visa identificar a dinâmica dos mecanismos de alçamento, exercício e perda de poder, de freios e contrapesos, da negligência constitucional material em relação ao estado de subdesenvolvimento, e da influência destes elementos como raiz das crises de ingovernabilidade, inconstitucionabilidade e irrepresentatividade.
Quando da Assembléia Nacional Constituinte, o clima de euforia com a retomada do rumo democrático indicava que o parlamentarismo prevaleceria. Toda a mecânica constitucional fora construída numa arquitetura mista entre presidencialismo e parlamentarismo. A edição de medidas provisórias, a forma da repartição das competências, e outros institutos restaram típicos do governo do parlamento. No plebiscito realizado em 1993, vingou o presidencialismo. Caberia à reforma constitucional do ano seguinte o papel de adequar os institutos constitucionais para esta nova realidade. Nessa ocasião, o poder constituinte derivado falhou por omissão e manteve a mesma instrumentalidade original. Paulo Bonavides expõe sua análise das razões da timidez dessa reforma, que apenas alcançou limitadas matérias. 
Nossa arquitetura constitucional colaborou para tornar a nação ingovernável. Acabou por fazer do executivo, refém da construção artificial de uma maioria no parlamento. Assim se inicia uma história de promiscuidade entre o Executivo e o Legislativo. Para construir uma base no parlamento, passaram os governos a empregar artifícios, repetindo nos ministérios a mesma base de sustentação no parlamento, tudo negociado ante a liberalidade de partidos de opinião, distribuindo cargos de confiança como moeda de troca a fim de promover a governabilidade. Outros expedientes para-constitucionais promotores da governabilidade não tardaram a surgir: liberação de verbas para emendas dirigidas sempre a parlamentares da base do governo, as mal-faladas medidas provisórias sem relevância ou urgência que reeditadas continuamente, permitiriam a governabilidade dos governos Fernando Henrique. As propinas e os mensalões que correm pelo Legislativo propõem-se a garantir a fidelidade daquela mesma base.
A imissão dos poderes legislativo e executivo possibilita a governabilidade, mas compromete o sistema de freios e contrapesos. Quando eles param, o problema passa a ser a inconstitucionabilidade. A forma de nomeação dos Ministros do Supremo Tribunal Federal termina de esfarelar a confiança nos nossos checks and balances.  “Que catástrofe para a democracia um país inconstitucionável!”
No caso brasileiro, a mitigação no plano real do princípio da separação dos poderes acaba por comprometer paradoxalmente a constitucionalidade da própria Constituição. Para Comparato, o estado de subdesenvolvimento exige um algo mais da Constituição, em especial o planejamento de políticas públicas de longo prazo, visto que a indústria fora inserida como um elemento artificial na estrutura da nação, gerando um desequilíbrio econômico incomum. 
Passados dezoito anos da promulgação, cogita-se nova reforma constitucional. Quais os limites do núcleo material rígido? Serão respeitados? O congresso vislumbra a vigência da Reforma Política que pretende reduzir o impacto do poder econômico nas campanhas, e em decorrência, na fixação das bancadas parlamentares. Não seria prudente aguardar a vigência das novas regras eleitorais, antes de compormos uma nova assembléia? Via de regra, pior a emenda que o soneto. Estarão os novos constituintes, i.e., reformadores aptos a promover a reforma pela qual a Constituição implora?
Existe no Brasil, uma incomensurável, porém esquecida, dívida histórica, com a qual tomamos contato através da melhor sociologia pátria: Darcy Ribeiro, Gilberto Freyre, Sérgio Buarque de Holanda.

O povo brasileiro foi literalmente formado, com a finalidade precípua de servir ao colonizador, através de uma nova escravidão branda e dócil. 
Hoje, o mito da representatividade justifica a continuidade dos Governos e a  face do colonizador continua clara e ainda no exercício poder. No Estado de direito, a legitimidade está ligada a efetividade da representação. 
Bobbio entende que, para caracterizar a democracia, não basta a realização de eleições periódicas, é preciso que o eleitor seja posto diante de alternativas reais e não apenas perante uns poucos candidatos com chances de sucesso que representam no final, os mesmos projetos.
Os mecanismos eleitorais são corrompidos pelo poder econômico, pelo custo das campanhas, pela mídia e por um ciclo vicioso que distribui concessões de radiodifusão a parlamentares que se eternizam no congresso, legislando sempre em causa própria.
Comparato os efeitos da “tensão entre um pólo rico e um pólo pobre” e denuncia que o define como estado de subdesenvolvimento: “Esse estado dinâmico de desequilíbrio econômico e desarticulação social provoca, no campo político, uma instabilidade e desarmonia constantes, tornando inoperáveis os mecanismos clássicos de funcionamento do Estado Liberal, como o processo eleitoral para a escolha dos governantes, a separação dos poderes e o respeito aos direitos individuais.”
Uma rápida passagem de olhos na composição do congresso indica que a Casa não é o espelho da sociedade. Pretendemos empreender uma comparação entre o perfil da população brasileira obtido no censo e a composição do Congresso Nacional, filtrada por raça, gênero, condição sócio-econômica, grau de instrução, e que constatará, em termos definitivos, se o parlamento é realmente o espelho da nação.
Vivemos num país em que os negros votam em brancos, mulheres em homens, pobres em ricos, escravos em senhores. A situação mais drástica é o abismo de desigualdade sócio-econômica.
Uma análise do perfil da pirâmide sócio-econômica brasileira mostra-a a mais esbelta do mundo (portanto mais desigual). O conceito econômico de utilidade marginal e modelos estatísticos simples podem ser utilizados para demonstrar porque no caso brasileiro o poder econômico tem uma influência tão mais determinante que o é de forma geral no resto do mundo.
Com a modernidade, adveio o fim da separação social dos poderes, que, aliado à fácil manipulação dos mecanismos eleitorais pelo capital, o acesso ao Poder fez do Legislativo e do Executivo, ambos representantes da mesma oligarquia. 
Nada disso deveria surpreender. Eros Grau
[8] expõe a trajetória do Estado-nação, sob o ponto de vista de sua função econômica, de garantir calculabilidade e previsibilidade aos burgueses através da segurança das trocas e da certeza do direito, o que impõe “a formalização de uma aliança entre o setor privado – isto é, a burguesia – e o setor público, este a serviço daquele.”
A efervescência social da modernidade acabou com as classes sociais estanques, e dificultou a contínua aplicação da doutrina da divisão social do Poder. Por sorte, a sociedade moderna não se caracteriza por uma única elite, ideologicamente coesa, mas “por diversas elites” que buscam não a totalidade do Poder, mas apenas influências segmentadas. Uma promessa não cumprida pela democracia, na visão de Bobbio, é que apesar da instituição das regras democráticas, o poder oligárquico não foi derrotado. É claro que “a presença de elites no poder não elimina diferença entre regimes democráticos e regimes autocráticos”. Afirma ainda o filósofo que “Joseph Schumpeter, acertou em cheio quando sustentou que a característica de um governo democrático não é a ausência de elites, mas a presença de muitas elites em concorrência entre si para a conquista do voto popular.” Trata-se da chamada “democracia de equilíbrio”. Podemos percebê-la apenas no nível federal ou nos estados mais desenvolvidos. 
Há inúmeros exemplos de uma “democracia” de fachada, bem menos desenvolvida, na qual o poder é gerido por uma só oligarquia, quiçá, por uma mesma família, já acostumada ao processo de mera confirmação eleitoral do status quo, dominando hegemonicamente a política regional por gerações. O fenômeno ocorre em especial em estados do Norte e Nordeste. Agora é possível entender porque Aristóteles falava em sorteio...

Painel 4 – Constitucionalização do Direito

A Constituição como um sistema aberto de regras de princípios – Gardênia Cabral Amorim

AMORIM, Gardênia Cabral. A Constituição como um sistema aberto de regras de princípios. 2006. 32 f. Trabalho disciplinar de Direito Financeiro (graduação em Direito) – Faculdade de Direito, Centro Universitário de Brasília, Brasília, 2006.

Pesquisa sobre a Constituição como um sistema aberto de regras e princípios, tendo como aporte basilar as idéias do Professor José Joaquim Gomes Canotilho. Diante das mudanças históricas e da necessidade de novas interpretações constitucionais pertinentes ao contexto cambiante de realidade, busca-se um conceito de Constituição adequado a uma sociedade pluralista sem, no entanto, descaracterizar a sua força normativa. Neste âmbito, é mister compreender a diferenciação, muitas vezes tênue, entre os planos fático e jurídico, e as influências de um plano sobre o outro que se manifestam por meio da reforma constitucional, bem como da mutação constitucional. Esse dinamismo das normas – característica essencial de um sistema jurídico – embora aparente sinal de insegurança jurídica, é imprescindível para uma Constituição sempre concernente ao máximo com as necessidades do momento histórico vigente.
Palavras-chave: Constituição, sistema aberto, força normativa, sociedade pluralista, regras, princípios, interpretações constitucionais, reforma constitucional, mutação constitucional, sistema jurídico.

A constitucionalidade de ato normativo ou de execução praticado por autoridade pública – Ana Carolina Borges de Oliveira
RESUMO

A proposta apresentada para participação na II MOSTRA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA EM DIREITO CONSTITUCIONAL, refere-se a um trabalho de pesquisa em Direito Constitucional em desenvolvimento, como consta no art. 4º do Edital n. 01/06. O presente projeto de pesquisa tem por objeto a constitucionalidade de ato normativo ou de execução praticado por autoridade pública, no exercício de suas atribuições constitucionais regulares, motivado por corrupção. Ou seja, ato com claro e determinado vício de vontade, ainda que os procedimentos formais e materiais para sua elaboração tenham sido observados. Nesse contexto, parte-se da seguinte pergunta proposta por Marcello Caetano: “Mas o acto está correto, os requisitos legais existiam, a forma de decisão foi respeitada. Terá nesse caso alguma importância o estado de espírito do indivíduo que serviu de instrumento à realização pura e simples do comando legal?” Sendo assim, passa-se ao exame dos atos administrativos discricionários com relevo constitucional (nomeações, atos regulamentares, etc...), de modo a aferir se a vontade da autoridade competente constitui pressuposto de sua validade. Ou seja, movendo-se dentro do âmbito de liberdade decisória assegurado pela Constituição, cumpre saber se a autoridade incorreu em inconstitucionalidade por ter praticado o ato motivada por corrupção. Descobrir se os motivos da autoridade pública importam ao juízo de constitucionalidade do ato é o objetivo do presente trabalho.

Painel 6 – Constitucionalização do Direito Penal

A CONCRETIZAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INDIVIDUALIZAÇÃO DA PENA: A INTERPRETAÇÃO EVOLUTIVA DA LEI DE CRIMES HEDIONDOS – André Pires Gontijo

Resumo

[Introdução] Artigo científico cujo escopo de pesquisa visa investigar a interpretação evolutiva da lei dos crimes hediondos, realizada pelo Supremo Tribunal Federal (STF), vindo a concretizar o princípio da individualização da pena. [Metodologia] Por meio da pesquisa dogmática e instrumental, e das técnicas bibliográfica e documental de pesquisa, sistematizou-se a doutrina jurídica brasileira e comparou-se a evolução das decisões judiciais do STF durante mais uma década e meia, a fim de investigar a possibilidade da concretização do direito fundamental a individualização da pena por meio de uma interpretação evolutiva da Lei dos Crimes Hediondos. [Resultados] Uma análise crítica dos precedentes e das opiniões do STF induziu ao resultado de que se constatou uma evolução da sociedade no que concerne ao tratamento dado ao presidiário que comete delitos de natureza hedionda, sendo que os Ministros (intérpretes) do STF acreditam, após este intervalo de tempo, que a dureza no direito ao regime progressivo de penas não ressocializa o preso, mas pelo contrário, a progressão de regime pode ser um dos fatores a possibilitar a reeducação e reinserção desse indivíduo na vida em sociedade. [Conclusão] Pela análise dos votos dos primeiros HCs e pelo estudo dos votos do HC n. 82.959 (em especial do Ministro Gilmar Mendes), percebe-se uma preocupação maior da Corte Constitucional com os direitos fundamentais, em razão do paradigma da pós-modernidade, o qual enseja a colocação da Constituição como centro do ordenamento jurídico, a necessidade, por meio dos princípios norteadores da interpretação constitucional, de uma hermenêutica e de uma argumentação (constitucional) sofisticadas, a fim de conectar o texto constitucional às normas infraconstitucionais e à realidade atual, para resguardar e concretizar uma teoria geral dos direitos fundamentais, contexto em que se exige a participação da sociedade aberta no processo de tomada de decisão, seja pelos estudiosos, seja pela mídia, seja pelos meios institucionais (como os amicus curiae).

Palavras-chave: Lei dos Crimes Hediondos; Interpretação Evolutiva; Princípio da Individualização da Pena; Concretização dos Direitos Fundamentais; Supremo Tribunal Federal; Pós-Modernidade; Sociedade Aberta dos Intérpretes da Constituição.
Painel 7 -  O Congresso Nacional e a natureza das decisões do Supremo Tribunal Federal

Comissões Parlamentares de Inquérito – a estrutura deficitária e o peso da verdade nas intervenções do Supremo Tribunal Federal – Giselle de Oliveira Coutinho

O presente trabalho tem como objetivo traçar um panorama da atual estrutura das Comissões Parlamentares de Inquérito, apontar suas principais deficiências e, principalmente, analisar a ingerência do Supremo Tribunal Federal sobre os atos nelas praticados assim como o impacto das decisões judiciais tanto nos procedimentos investigatórios quanto na mídia e na sociedade.

O escorço histórico da política brasileira é extremamente vasto no que tange a casos de corrupção. Desde os tempos em que a nação era dominada pela coroa portuguesa; desvio de verbas e tráfico de influência eram práticas recorrentes, não são novidades dos dias atuais. Neste ínterim, devemos ressaltar que a crença quase utópica da sociedade brasileira de que o governo em exercício seria diferente não foi o bastante para mudar o rumo político que o precedeu.

Falta ao povo brasileiro, além de conhecimento, consciência sobre o curso das comissões parlamentares de inquérito. A sociedade espera das CPI’s resultados imediatistas e, quase sempre, fora da abrangência de efeitos gerados pelo procedimento. Em suma, o que se espera de uma CPI está além do que se pode fazer naquele âmbito, talvez pelo costume reforçado por inúmeros governos em apresentar soluções em curto prazo para as mais diversas situações.

O Supremo Tribunal Federal funciona não só como regulador dos atos ilegais praticados nas CPI’s, também tem como objetivo precípuo a guarda da constituição pátria e, no caso deste trabalho, será analisado o dever de garantir direitos fundamentais geralmente envolvidos pelo procedimento de uma Comissão Parlamentar de Inquérito.

Valendo-nos da bibliografia recomendada, resta interessante traçar um paralelo entre as horas de depoimento, ao estresse a que são submetidos os depoentes, informantes e indiciados nas CPI’s, com o texto “A tradição inquisitorial”, escrito por Roberto Kant de Lima. Ressaltar, baseado no texto de Hannah Arendt “A mentira na política”, a práxis política brasileira de falsear a verdade, o impacto sobre a sociedade e suas mais diversas conseqüências. Além disso, estabelecer, a partir da obra de Michel Foucault “A ordem do discurso” os oportunismos gerados nas CPI’s, os efeitos de cada discurso, tanto dos depoentes quanto dos inquisidores.

Portanto, o alvo deste trabalho tem foco na análise dos aspectos legais e sociológicos que envolvem as comissões parlamentares de inquérito, desde desatualizada lei 1.579/52 até os bastidores desapercebidos pelo público geral e que retratam os reais motivos que impulsionam as investigações; a rede de trocas operada entre os parlamentares que aquece e interfere em cada depoimento; as intervenções do Supremo Tribunal Federal e, finalmente, o quociente de verdade e sua validade nas relações sociais, melhor ainda, nos eleitores.

Perda de Mandato Parlamentar – Mario Elesbão Lima da Silva

Comentário

Consoante  o  que dispõe a Constituição Federal, no seu artigo 55, a       perda  do  mandato,  ou  seja,  a retirada do mandato parlamentar em caráter  punitivo,  pode  ser  aplicada  partir  de  duas  fontes. A primeira,  de  forma  declarativa,  pela  Mesa, seja de ofício, ou a partir de provocação de partido representado na Casa, ou parlamentar      do  Congresso  Nacional. A segunda, de forma constitutiva, seria por deliberação  do  plenário, exigido a votação da maioria absoluta, em escrutínio secreto. Abaixo o quadro a acerca da perda de mandato.

PERDA DE MANDATO DE SENADOR DECLARADA PELA MESA DIRETORA

1.  Que deixar de comparecer, em cada sessão legislativa, à terça parte das sessões ordinárias da Casa, salvo licença ou missão autorizada.

| Nota:  trata-se  do ausente contumaz. Regimentalmente no Senado, as sessões deliberativas  ordinárias ocorrem de segunda às quintas-feiras pela tarde e às  sextas-feiras  pela  manhã.  Todavia,  em  regra,  não  ocorrem sessões deliberativas  ordinárias  nas segundas e nas sextas-feiras, devido ao fato do  Presidente  evitar  designar pauta para esses dias. Assim sendo, caso o Senador ao longo de uma sessão legislativa (período de um ano), se ausentar a  1/3  dessas sessões deliberativas (normalmente 3ª, 4ª e 5ª feiras) sem a apresentação  de  justificativa  amparada pele regimento interno, terá como penalidade a perda do mandato.                                             |

2. Suspensão ou perda dos direitos políticos

| Nota:  tanto  a  suspensão como a perda dos direitos políticos tem previsão constitucional,  elencadas no artigo 15 da Carta Magna. A suspensão se dará nos casos de incapacidade civil absoluta, condenação criminal transitada em julgado  enquanto  durarem  os  seus efeitos, recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa, nos termos do art. 5º, VIII, da CF, além de improbidade administrativa, nos termos de 37, §4º, da CF. Já quanto a  perda  dos  direitos políticos, trata-se de uma conseqüência da perda da nacionalidade,  que  pode  se  dar tanto para o brasileiro naturalizado que tiver  cancelada  a  nacionalidade  por  sentença transitada em julgado, ou mesmo  quanto  ao brasileiro nato que assumir outra nacionalidade, salvo as exceções insertas na CF, art. 12, § 4º.                                    |

3. Quando o decretar a Justiça Eleitoral, nos casos previstos na Constituição Federal.

Nota:em regra é conseqüência de condenação por prática de crime eleitoral

PERDA DE MANDATO DE SENADOR POR DECISÃO DA MAIORIA ABSOLUTA DO SENADO

4. Cujo procedimento for considerado incompatível com o decoro parlamentar 

Nota: Decoro Parlamentar                                                         |

Se,  por  um  lado,  como  sucedâneo  da  procuração outorgada pelo povo, o parlamentar  é  amparado  por  um  sistema  de  proteções  e prerrogativas, denominado  imunidade parlamentar, por outro constitui condição imperiosa a esse  parlamentar a observância de critérios éticos e morais na condução do seu  mandato.  Em suma, constitui expectativa das instituições e, sobretudo da  sociedade,  que  o  membro  do  Poder  Legislativo  se conduza de forma escorreita,  pautando  o  seu mandato por um comportamento digno, decente e ético, portanto, em atenção ao decoro parlamentar.                         Nesse  raciocínio,  com  o  objetivo  de  disciplinar  as condutas dosparlamentares,  sobretudo no que concerne ao exercício dos seus mandatos, é que  as  Casas Legislativas instituem  um conjunto de normas reguladoras da conduta  de  seus  membros,  que  discorre  também acerca dos seus deveres, denominado Código de Ética e Decoro Parlamentar, no Senado não é diferente.

O  Código  de  Ética  e  Decoro Parlamentar do Senado, instituído pela resolução  20/93  trata, assim, dos atos atentatórios e incompatíveis com o decoro parlamentar, aplicando nas suas ocorrências as devidas penas.

Para   os   procedimentos  atentatórios  ao  decoro  parlamentar,  são cominadas  penalidades mais brandas, tais como a censura verbal ou escrita, suspensão  de  prerrogativas  regimentais, indo, no máximo, até a suspensão temporária   do   exercício  do  mandato.  Ainda,  quanto  aos  ditos  atos incompatíveis  com  o  exercício do mandato parlamentar, o Código cominam a mais  gravosa das penas na esfera administrativa, que é a perda do mandato,  para   tal   há  instauração  de  procedimento  específico  com  a  estrita observância do exercício da ampla defesa e do contraditório.               |

5. Que infringir qualquer das proibições estabelecidas no artigo 54 da Constituição Federal

Nota:  As  proibições  tratadas  neste  dispositivo, são aquelas comentadas anteriormente,  que  podem,  a  depender  do  caso,  incidir  a  partir  da diplomação ou a partir da posse.                                           

6. Que sofrer condenação criminal em sentença transitada em julgado

Nota:  a sentença condenatória criminal definitiva, de per si, não possui o condão  de determinar a perda do mandato parlamentar, devendo ser submetida ao crivo do Plenário do Senado.                                            

OBSERVAÇÃO  1:  no  que pertine a perda de mandato de Senador, tanto nas hipóteses de aplicação da medida punitiva pela Mesa Diretora, ou por  deliberação  da maioria absoluta do Senado, é condição sine quanon,  que  seja  garantido  ao  parlamentar  o  exercício do direito constitucional  da   ampla defesa e do do contraditório, sob pena de nulidade.

OBSERVAÇÃO 2: na hipótese de se constituir  a perda do mandato parlamentar  por decisão da maioria absoluta do Senado, por violação às proibições contidas no artigo 54 da Carta Magna ( CF, art. 55, I), ou pela prática de ato incompatível com o decoro parlamentar (CF, art. 55, II), os efeitos da  medida punitiva transcendem a simples extinção do mandato, sendo acrescidas da inelegibilidade do agora ex parlamentar, durante o período remanescente do mandato para o qual fora  eleito, e nos oito anos subseqüentes ao término da legislatura,estando essas disposições insertas na lei complementar 81/94.

A Natureza Política das Decisões do STF – Luciana Stacciarini Rocha Oliveira

RESUMO: O presente trabalho investiga a natureza política das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal em sede de controle de constitucionalidade. Para tanto, a pesquisa foca-se na análise do papel institucional desta corte, na caracterização das decisões políticas em nível constitucional e na apresentação de alguns casos significativos e de caráter marcadamente político decididos pelo Tribunal. Este estudo busca diferenciar acórdãos políticos sobre questões jurídicas de acórdãos jurídicos sobre questões políticas, posto que ambos configuram decisões políticas. Essa distinção está intrinsecamente ligada aos fenômenos da judicialização da política e da politização da justiça, bem como à separação dos Poderes e à hermenêutica dos princípios constitucionais.
Breve conteúdo: 
O primeiro capítulo consiste na Introdução, a qual apresenta o tema, a justificativa, os objetivos, a metodologia e as questões principais que serão desenvolvidas ao longo da monografia.

O segundo capítulo expõe o papel institucional do Supremo Tribunal Federal, sua configuração histórica, sua caracterização como corte constitucional e sua função política.

 O terceiro capítulo conceitua e analisa os fenômenos da judicialização da política e da politização da justiça, os quais fornecem os critérios-chave para a divisão do gênero “decisões políticas” em duas espécies: acórdãos jurídicos sobre questões políticas e acórdãos políticos sobre questões jurídicas. 

No quarto capítulo são apresentados quatro casos concretos decididos pelo Supremo Tribunal Federal, sendo dois de cada espécie de decisão política. Em virtude da limitação inerente a uma monografia de graduação, foi preciso escolher arbitrariamente alguns poucos casos, tendo sido dada preferência àqueles de maior repercussão e atualidade.

O quinto e último capítulo cuida das conclusões e considerações gerais obtidas no estudo.







